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cÂnaeta MLNlclpAL urr macuÂ«r DU DAN't As
Comissão Permanente de Licitação

MINUTA

CONTRATO no 

-/ 

2024

Q.!E ENTRE ST CELEBRAI,I,. DE UN LADO, A
CÂHARA NUNTCTPAL DE RIACHAO DO
DANrAS, E, DO OUiRO, O PROFTSS.TO 

^LEOUARDO $UZÀ SANÍOS, DECORRENÍE
DA INEXIGTBILTDADE DE LTCITAçÃO n"
_/2023.

I cÂulna HuNrcrPAL DE RrAcHÃo Do DA TAS, pessoa jurídica inscrita no CNPI

sob n" 32.741.688/0001-57, situada à Travessa Frei Ildefonso, s/n - Centro, na Cidade
de Riachão do Dantas/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo seu Presidente, o Sr. José R.obério Rodrigues dos Santos, e a
Profissicna! Edsardo Souza Santos, pesso3 físic3 inscrite nc CPF,/MF scb o n"
O3O.9A2.795-7 5, residente à Travessa Frei lldefonso, No76 - Centro. na Cidade de
Riachão do Dantas/SE, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e acordado
entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIÍI|EIRA - Do oBJETO íart. 55. inciso L da Lea no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assessorar e prestar
consultoria sobre controle dos atos administrativos da Câmara Contratante, dentro das
formalidades exigidas pela legislação; Prestar assessoria e consultoria na construção
de Instruções Normativas e procedimentos de rotina para o Controle Interno da Câmara
fiunicipdl; Prcstar assessoria, coirsultoria paÍa o Colrtrúic Ititertto eltr auditoria de
processos e despesas periódicas do poder legislativo para levar e identificar falhas e
irregularidades, recomendando as medidas corretas a serem aplicadas; Prestar
assessoria, consultoria, elaborar modelos de documêntos e procedimentos internos
para que o controle interno da Câmara Municipal exerça seu papel de verificação de
conformidade, legalidade e eficiência de seus atos, de acordo com as especificações
currstdirte5 da iriexigilJiiidàde de Liúitação c seus driexús, e prúpusta rjo Corrtratadr.r,
que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art' 55, XI da
Lei no. 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLAUSULA S GUNDA - DO R.EGIME DE ExEcucÃO íârt. 55. inci II- da Lêi nô
a.666/93).
Os serviçc,s serão executatios tje ar-urtio cotri as rrecessitiades da Cârrrara Fiurticipai tle
Riachão do Dantas, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob
a forma de execução indireta mediante empreitada por preço global.

CúUSULA TERCEIRÂ - DO PRECO, DAS CONDICóES DE PAGAMENTO íATt. 55.
inciso IIL dâ Lêi no 8.666/93),
Ã CÃMARA pdgaÍá,a COllin fiÂOe a tituio de holloÍáíius peios serviçus ora avetlçadr.r.
a importância total de R$60.000,00 (sessenta mil reais). O pagamento será efetuado
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§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entr€ as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, U da 1"; no.6.§66193.
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TERGETRA - Do AcoiIPANHAÍrlENTo E DA
FISCALIZACAO íAÉ.67, Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei no.8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica apensa a este instrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
5f" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas respons3bilidades
contratuais.

cúusuLA pÉcr,rA oUARTA - po FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.
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,osé Roberio Rodrigues dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Riachão do Dantas

CONTRATANTE

Eduardo Souza Santos
cPF 030.982.795-75

CONTRATADA
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